
REQUERIMENTO Nº    DE 2025

(Do Sr. Lincoln Portela)

Requer realização de Sessão Solene
em  comemoração  ao  Dia
Internacional da Pessoa Idosa.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 65, inciso III,

alínea  “b”,  e do art.  68 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

realização  de  sessão  solene  no  dia  1º  de  outubro  de  2025,  destinada  a

comemorar o Dia Internacional da Pessoa Idosa.

JUSTIFICAÇÃO

O dia 1º de outubro foi  instituído pela Assembleia Geral das

Nações Unidas em 1990 como Dia Internacional das Pessoas Idosas, sendo

também no Brasil reconhecido como Dia Nacional da Pessoa Idosa, em virtude

da promulgação do Estatuto da Pessoa Idosa pela Lei nº 10.741 de 2003. A

data  carrega  grande  relevância  social,  pois  simboliza  a  luta  pelo

reconhecimento  dos  direitos  dessa  população  e  a  necessidade  de  reflexão

sobre o processo de envelhecimento em nosso país.

Segundo dados divulgados pela Biblioteca Virtual em Saúde do

Ministério  da  Saúde1,  a  expectativa  de  vida  mundial  apresentou  um  salto

significativo ao longo das últimas décadas, passando de 46 anos em 1950 para

68 anos em 2010, e estima-se que até 2050 a população idosa ultrapassará 1,5

bilhão de pessoas. No Brasil, esse crescimento também é expressivo e impõe

novos  desafios  ao  Estado  e  à  sociedade,  que  devem  promover  políticas

1 SAÚDE, Ministério da.  01/10 - Dia Internacional das Pessoas Idosas e Dia Nacional do
Idoso. Disponível em <https://bvsms.saude.gov.br/01-10-dia-internacional-das-pessoas-idosas-
e-dia-nacional-do-idoso/>. Acesso em 12 set. 2025.
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públicas  capazes  de  garantir  qualidade  de  vida,  autonomia,  dignidade  e

participação ativa das pessoas idosas.

Ainda que avanços tenham sido conquistados, como a Política

Nacional de Saúde da Pessoa Idosa e o próprio Estatuto, muitos obstáculos

persistem, como as dificuldades de acesso a serviços de saúde, previdência,

assistência  social  e  oportunidades  de  inclusão  social  e  produtiva.  É

fundamental  que  essa  data  sirva  como  marco  para  o  fortalecimento  do

compromisso  coletivo  em  transformar  o  envelhecimento  em  uma  etapa  de

valorização da experiência, da sabedoria e da contribuição das pessoas idosas

para o desenvolvimento da nação.

Diante do exposto, a realização de sessão solene em 1º de

outubro  de  2025,  em  homenagem  ao  Dia  Internacional  da  Pessoa  Idosa,

representa não apenas o reconhecimento de sua importância, mas também a

reafirmação do papel desta Casa Legislativa na defesa de uma sociedade mais

justa, inclusiva e solidária.

Sala das Sessões, em           de setembro de 2025.

Deputado Federal LINCOLN PORTELA
PL/MG
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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